
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/01/23 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

16.   ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO/ENTIDADE - BRAGASOL. 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal a aprovação de apoio financeiro para 

pagamento de encargos de ligação à rede pública de água, nos termos do disposto na alínea v) do 

n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e na alínea a) do n.º 2 do artigo 12.º do 

Regulamento do Projeto Bragasol, do imóvel situado na freguesia de Cunha, neste concelho, no 

valor de 475,00€, acrescido de IVA à taxa de 23%. 

 



peu 
E BRAGA 

INOVAÇÃO E COESÃO SOCIAL 

PROPOSTA 

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO PARA PAGAMENTO DA LIGAÇÃO À REDE PÚBLICA DE ÁGUA 

Considerando: 

- Que a água é um bem essencial para a Vida ea disponibilidade de água pública é um serviço que 
implica a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos; 

- O teor da avaliação socioeconómica realizada pelo Gabinete de Ação Social da Divisão de Coesão 
Social e Solidariedade, à situação do agregado familiar composto pelo requerente e esposa, 
ambos pensionistas, residentes numa casa sem abastecimento de água da rede pública, 
abastecida por água de uma mina e dispondo de um rendimento per capita de € 376,67, inferior 
ao valor do Indexante de Apoios Sociais, atualmente fixado em € 480,43; 

- O disposto na alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, segundo 
a qual compete à Câmara Municipal prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade; 

- O disposto na alínea a) do n.22 do artigo 12.º do Regulamento do Projeto BragaSol, que dispõe 
sobre os apoios para obras de conservação, reparação ou beneficiação de habitações degradas, 
incluindo ligação às redes de abastecimento de água, eletricidade e esgotos; 

Proponho que o Executivo Municipal delibere no sentido de aprovar um apoio financeiro ao 
requerente através do pagamento de € 475, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, para ligação 
à rede pública de água do imóvel onde o agregado habita. 

Braga, 09 de Janeiro de 2023. 

A Vereadora da Inovação e Coesão Social 

Qela Sopilvedo 
Dra. Carla Sepúlveda 
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RELATÓRIO SOCIAL Nº: 52/2023 

Processo: E/72732/2022 

Requerente: Domingos de Sousa Pereira da Costa 
Morada: Rua do Souto, nº10, Cunha 
Contacto: 916490642 (filha Sandra) 
Assunto: Apoio na ligação ao ramal de água 

Encargos: 475,00€ + 23% IVA 

INFORMAÇÃO SOCIAL 

Na sequência do pedido da AGERE de avaliação da condição financeira do agregado familiar do Sr. Domingos Costa, 
residente na morada em referência, sua propriedade, e que se prende com a isenção de pagamento dos encargos de 
ligação do imóvel à rede pública de abastecimento de água, realizado ISE apurou-se: 

Tratar-se de casal de 77 e 69 anos de idade, a residir em habitação própria. 

O casal tem oito filhos com vida económica e familiar independente, sendo uma das filhas a prestar-lhe apoio de 
retaguarda dada a idade avançada e os problemas graves de saúde de que padecem. 

O munícipe, vítima de AVC encontra-se acamado e está a viver em casa de um filho devido à falta de condições de 
conforto em sua casa. 

Declaram sobreviver da quantia de 985,34€, proveniente das pensões. 

Demonstraram despesas fixas em consumos luz, gás e despesas em saúde na ordem dos 232,00€, restando-lhes um 
rendimento per capita de 376,67€. 

O prédio foi construído pelo casal há vários anos, tratando-se de imóvel de R/C e andar, com divisões exíguas, em 
deficiente estado de conservação. Já se encontra ligado à rede pública de saneamento, é abastecido por água de mina 
pelo que foram notificados pela AGERE a proceder à ligação ao ramal de água. 

Tratando-se de situação vulnerável, nomeadamente o rendimento per capita inferior ao IAS, fixado em 480,43€, 
propõe-se à consideração superior a atribuição do apoio financeiro de 475,00€, acrescido de IVA a 23%, nos 
termos regulamentares do BRAGASOL e o artigo 33º da Lei nº75/2013, com vista a possibilitar o casal a proceder 
à ligação do prédio à rede pública da água. 

DCSSI/GAS, 3-01-2022 

A Técnica Superior, 

Helena Louro 

V.P.F 
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Ex.mo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Braga

Praça do Municipio

4704-514 Braga

Sua Re f:

Sua Comunicação:

/Assunto;

Nossa Re/3;

Data:

S27503-202212-DCF

14/12/2022

Pedido de Inquérito Sócio-Económico _ Ramal de Água

Serve a presente para solicitarmos a V. Ex.as a realização de um INQUÉRITO SÓCIO-ECONÓMICO ao Sr. Domingos

de Sousa Pereira da Costa, morador na Rua do Souto, n°. 10, freguesia de Cunha, com vista à avaliação da

condição financeira do seu agregado familiar e que se prende com a ligação do imóvel à rede pública de

abastecimento de água.

Os encargos em causa, de acordo com o tarifário para 2022, são os seguintes:

- Ramal de água de l polegada (DN 32mm)

IVA à taxa de 23%.

€ 475,00, acrescido de

Com os melhores cumprimentos.

Anexo: Atestado da Freguesia de Arentim e Cunha, cópia das dec. CNP e dec. IRS.


